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LOCATARIO CONTRA ADQUIRENTE

RETOMADA PELO PROPRIETARIO PARA O MESMO FIM — DEFERIMENTO

RESUMO
- Esta €, pois, a situacéo fatica dos autos. Nem o locatario utiliza o imével como residéncia permanente de

sua familia, nem o locador quer a retomada para sua residéncia permanente, tratando-se, destarte, de
imovel destinado a veraneio ou lazer. - Ora, direito € bom senso. Se o locatario pode utilizar o imével para
veraneio, justo é que se reconheca também ao proprietario o direito de retomada para o mesmo fim. Se
assim nao fosse, a locacgao transformar-se-ia em instituto mais frutifero do que a propriedade, conferindo ao
locatario mais regalias sobre o bem do que ao proprietario, o que atenta contra a justica e o bom senso,
estrela guia do direito. - N&o se pode, consequentemente, dar a lei uma interpretacgéo restrita e literal, sob
pena de nédo se fazer a necessaria justica. A expressao "para uso proprio", inserta no inciso X do artigo 52
da Lei Inquilinaria, deve, pois, ser entendida de forma abrangente, nela incluida também a residéncia de
veraneio ou de fins de semana, se esse é 0 uso que o locatario faz do imovel objeto da locacao. - Em suma,
se o locatéario pode utilizar o imével locado apenas para residéncia de fins de semana, pode também o
proprietario pedir a retomada para residéncia de veraneio, interpretacdo essa que em nada se coloca em
rota de colisdo com os fins sociais da Lei Inquilinaria, mas que, pelo contrario, evita o0 absurdo de se conferir
ao locatario maiores direitos de fruicdo da coisa que ao proprietario. Ac. de 30-10-1990 Arqu

EMENTA
Se o locatario utiliza o imovel para veraneio, justo é que se reconheca ao proprietario o direito de retomada

para o0 mesmo fim, sob pena de transformar-se a locacdo em instrumento mais frutifero do que a
propriedade. - A expressao "para uso proprio" contida na lei deve ser interpretada de forma a abranger
também a residéncia de fins de semana, se esse é 0 uso que o locatario faz do imdvel objeto da retomada.



